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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Portaria

 

 
 

PORTARIA Nº. 91, DE 26 DE ABRIL DE 2013. 
 

“Nomeia os conselheiros Titulares e Suplentes           que irão 
compor a Câmara Técnica do FUNDEB (Fundo de 
Manutenção e Controle Social e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação) no âmbito do Conselho Municipal de Educação – 
CME - do Município de Coração de Maria, Estado da Bahia, – 
Conforme a Lei nº 040/2010 de 1º de março de 2010. E dá 
outras providências." 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais 
que lhes são conferidas e com base na Lei Federal N° 11.494 de 20 de junho de 2007, na Portaria FNDE N° 430, 
de 10 de dezembro de 2008, bem como na Lei Municipal N° 040 de 01 de março de 2010, 
 
R e s o l v e: 
 
Art. 1º - Nomear os conselheiros que irão compor a Câmara Técnica do FUNDEB no âmbito do Conselho 
Municipal de Educação do Município de Coração de Maria, passando a ter a seguinte composição: 
 

Nome Segmento 
Sandro Murici de Oliveira – Titular 
Paulo Evangelista de Carvalho - Suplente 

 Prefeitura Municipal 
 

Joelson Silva – Titular 
Roselene Carvalho dos Santos - Suplente 

 Secretaria Municipal de Educação 

Francisca Freitas Figueredo Prado – Titular 
Judite Gramosa dos Santos - Suplente 

Diretor de Escola da Rede Municipal de Ensino 

Amada de Jesus Carvalho – Titular 
Manoecira Gonçalves de Santana Silva - Suplente 

Técnico Administrativo da Rede Municipal de 
Ensino 

Eziquio Lima Lopes – Titular 
Rosalia dos Santos Brito - Suplente 

Professor da Educação Básica da Rede Municipal 
de Ensino 

Josenildo de Jesus Cerqueira Santos - Titular Aluno da Rede Municipal de Ensino 
Valdinéia Ferreira da Silva Adorno - Titular Aluno da Rede Municipal de Ensino 
Mariela dos Santos Machado – Titular 
Marlene dos Santos Brito - Suplente 
 

Pais de Aluno da Rede Municipal de Ensino 

Maria José Oliveira dos Santos – Titular 
Gilmaria S. dos Santos - Suplente 

Pais de Aluno da Rede Municipal de Ensino 

 
Art. 2. º - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogados as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 26 de abril de 2013. 
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